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DECRETO Nº 2931/2015 

 

 

“Dispõe sobre a Convocação da X Conferência 

Municipal de Assistência Social de 

Itaquiraí/MS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAI, Estado do MS, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando a Convocação da X Conferência Municipal de 

Assistência Social a ser realizado no dia quatro (04) de Agosto de 2015; 

 

Considerando: A necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Assistência Social no Município de Itaquiraí-MS; 

 

Considerando: Ação conjunta com a Presidente do CMAS de Mato 

Grosso do Sul, Sr ª Rosalina Torres Brito; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Art. 1º - Fica convocada a X Conferênica Municipal de 

Assitênica Social, a ser realizada no dia  quatro (04) de Agosto do corrente ano,com 

horários das 07h: 00 às 11h: 00 e das 13h: 00 às 17h: 00min, no espaço Centro 

Conviver – Márcio Delai, localizado na Rua Projetada Q, nº. 205, Bairro Industrial, 

nesta cidade de Itaquiraí-MS; tendo como tema: “ CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ 

RUMO A 2026”. 
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 

por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência 

social. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Municipal de Itaquiraí- MS, 08 de julho 

de 2015. 

 

 

 

RICARDO FAVARO NETO 
Prefeito Municipal 
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